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SECÂEÍÂÂIÂ OÊ ESÍÂDO OE M€IO AMBITNTf E OES'I{VOLVIMINÍO sU'ÍETÍÁVTT

CERTIFICADO

cERTrf rcaoo !Qe!3_1012020

IICENçA AMBIE IAL

O Cons€lho Eíâduel de Políticâ Ainbiental - COPAM; no lso de suâs atribui{:õê5, e com bere no âÍtigo t4, imiso llt, da tei Enádual oe 21.972, de 21 de
ianêiro dê 2015, e nos ternos do artigo 14 inciao lV do DêcÍeto Éstâdual n! i16.953, de 23 de íeveÍêirc de 2015, concede à Evaldo Telles dê Carvalho - Granja
Rancho da l-ua, CPF 004.000.926-20, úcença de OpêraÉo êm carátêí corÍ€tlvo parâ a atividãde principal Avicultuíê {Número de Cabeçãs: 32O.oOo), com
cÍilério locacaonâl o, enquâdrâda na DN COPAM n9 217, de 2017, sob o código G{2{2-1, autoíizândo â contjnuidade da opeíeção. de acoído côm planoj,
pÍogrâmâs e projetos aprovados, incluindo âr medidas de contíole ambiental ê demais condicionantes, localizado próximo ao krn 26,5 dâ BR 494, nas
imedaaçôês dê comunidade do Choro, Zona Rural, Coordenadãs GeogÉficas: Lat- 2oe (A' 47.74" S ê Long. 44a 5lr 50.81" O, no Municipio de Divinópolis, no
Estado dâ Minâs Gêíâis, conÍorm€ proesso administrátivo ne }OLAS/2@4/(í.'3/2O19 e decisào da Câmara Técnica Especralizadà de AgÍosrilvipaíoris , em
reunião do dia 3O/Orl2020.

Í I sem .ondicionãnter

Ir]ComGondicioôantes
(Válidâ somênte ecompaíh.da das condicionantes listadag no anexo)

(A cônces!ão da Licença devêrií ser publicâdâ nortermos do Cãpítulo lll da ON COPAM ne 21?/2017, sob pena de aollação)

(A Íênovàéo da licençã dar-se.á com t ase nã no ãrt. 37do Decreto Estãduâl ne 47.383/20181

Procc§sô de Outotsa n2 6716112079; Modo de Uso: CâptaÉo de água súbtêíánea por mêio dê poço tubulaÍ já exheÍttê; vazão: 7,0 m7h; Coordenadas
Geo8.rrã<a* 2ú0,/l'17 ,2S" S e 44'55'1,82" O.

lillilmilr] il l[r

o PRESEI{ÍE CIRTTFTCAOO SOMEI{T€ ÍEM VAUDAD€ ACOMPAT{HADO DOS AÍ{EXOS I E ll, DO írUlO AUTORTZAÍ|VO VÁUDO EM|TIDO PELA AÍ{M (CÀSO D[
MII{ERÂçÃO) E AiIP (CASO DE PETRóEO/GÂS), QUANDO FOR O CASO.

lsÍa ucEÍ{çA t{Ão DtsPEÍ{sA, í{EM suBsÍrÍur a oETENçÃo pELo RÊeurRENTr DE cfRTlDõEs, ArvaRÁs, ucENças E AUÍoRrzaçôEs oE euarquER
I{AÍUREZA, EXIGIDOS PEI.ÂS LEGISI.AçÕES FÉDERAL ESÍADUAL E MUNICIPAL

l,/âlidâdê da Licênça Ambieítál: 10 (Otz A OS), com vêncimentoem 30/072030.

varginha, l0 de julho de 2020.

Raía€l Rezende Íêix€irâ
superintendênte Rêtionâl dê Meio ambientê dâ SUpR^M alto çio Frâncisco
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Documento assanado eletronicamente pqr Rríaêl R!:eíde T€irel6, !úp€rihtàd€ntê, em 31/0712020, às 15:41, coníorme honírio oficial dê aràsilla, corh

tundôme;to no a.t. 6e, § 1e, do Os!Ie!e-0!!222,-de2tu!Êi!ü9-d9"Su.
!1
_!J

a âutenticidàde d€ste docum€nto pod€ ser coÃíêridâ no site b$pjlrgisC,CelúligjkclgdadgÍ-sÉe$p.úpz
ac?o.dmuÍnento coníeri.&id orgâo a.esso ênerno=o iníormãndo o c@i8o verificador 175a:IILE ê o códi8o CBC ElO77f69.
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DTMAIS AÍIVIDADES IIÍADAS DO EMPREENOIMEI{TO

ATiVIDADE

D-01-13-9 Formulação de rôções bâlenceãdâ! ê de âlimentos preparados pare animeis Càpacidade lnstalada

F-06 01 7
Postos rev€ndedoíes, postos oü pontos de abastecimento, instalaçôes de sistemas retelhistas,
postos flutuantes de combustíveis e postos revendedores de cgmbustíveis de aviação

capacidad€ de Aínarenamento
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